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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E direis, naquele dia: Dai graças ao Senhor, invocai o 

Seu nome, tornai manifestos os Seus feitos entre os 

povos e contai quão excelso é o Seu nome. Isaías 12:4

É com imensa alegria e satisfação que 

parabenizamos os 2 anos de existência da Igreja Época de Cristo, 

celebrado no dia 19/09/2023.

A Igreja Época da Cristo, ainda muito nova, mantém 

a missão fortemente orientada pela fé, no amor, caridade e na 

pregação de um evangelho único de salvamento de almas, sendo seu 

maior foco a união e zelo do seu povo. 

Assim,
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REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES aos 2 anos 

da Igreja Época de Cristo, na figura do Pastor Marco Tognoli, a ser 

celebrado no dia 19/09/2023. Dê-se ciência do inteiro teor deste ato 

ao Pastor Marco Tognoli, sito a Rua Prates, 23, Oswaldo Cruz, São 

Caetano do Sul, 09571-030.

Plenário dos Autonomistas, 15 de setembro de 2023.

 

 
CÍCERO ALVES MOREIRA

(CICINHO MOREIRA)

VEREADOR

Página 2 de 24589/2023


